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Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal, a 

tramitação conjunta do Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2015, de autoria do Senador 

Magno Malta, que “Acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 146 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, para tipificar o crime de trote estudantil e incluí-lo no rol 

dos crimes hediondos se resultar em morte” com o Projeto de Lei do Senado nº 181, de 

2015, de autoria do Senador Alvaro Dias, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para prever o crime de trote vexatório”, por regularem a 

mesma matéria. 

 

    Salas das Sessões, em     de setembro de 2015.  

 

 

 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

 

Senador ROMÁRIO 
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